
Q^^íam/òoí^Kx/da
'a (^wMáUça d/G' (S^U> ^dRxxpoe

Israel Franwcode Oliveira
(lOCO)

2° Secretário Loí^ra em Plenário na
Sessão Ordinária de

IhP /&Oa

Par<ni»4r4n

PROJETO DE_ ÂL

• R vHli,DATA DA ENTRADA

AUTOR:

APROVADO EM:;

REJEITADO EM:

ARQUIVADO EM:.

RETIRADO EM:_

OBS.:

mot^joax^c^ : ^

Agsi iKiTn- OJLfaóv/1 J •.n y^̂ u-rLxOa&' fXAltp ' r?

. •v^çjjo ^0/ i^.lcPQlOj i>ctcL^ OvT/-vt--/'>OCQl^
~{2u^ J "ftLolxjb^ '>yyiX^C»-/A/^&' tV-Lõ ClèxKr>r-/-^h ^

-TptuJb-íjLXxO ós2aaJUy^pck>^-^Wè'^

P> CA03

"l í^AW»-'

fA ^ÀO a/oWW r\^Â C

WVvyPx^

^i^^sáDfsOfüímmd^
B^Wn/v/S. LJ

risn.'ck.



^â/mam Q/^a/mct^lda %(^tancía (^mMíca de (3^ 3io<j^ae
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

/O' •
São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N® 60/2016-L, DE 17 DE ^

OUTUBRO DE 2016, DE AUTORIA DO VEREADOR ETELVINO NOGUEIRA.

A presente alteração propõe uma pequena

correção na Lei n° 3.546, de 10/12/2010, haja vista que, conforme apurado na

Certidão n® 049/2016, a Rua Pedro Marcelino do Carmo, denominada pelo

Artigo 3°, do referido diploma legal, conta hoje com 132,00 metros de

comprimento, ao invés dos 55,00 metros constantes daquela lei.

Assim, é imperiosa a imediata correção,

estabelecendo-se assim, as verdadeiras dimensões da via conhecida como

RUA PEDRO MARCELINO DO CARMO.

Isso posto, ETELVINO NOGUEIRA, por

intermédio do Protocolo n® CETSR 17/10/2016 - 11:10:31 05273/2016, de 17

de outubro de 2016, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N° CETSR 17/10/2016 - 11:10:31 05273/2016
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FL o ^ \
PROJETO DE LEI N» 60/2016

De 17 de outubro de 2016.

Altera a redação do art. 3®, da Lei n° 3.546, de

10/12/2010, que dá denominação de "Rua

Pedro Marcelino do Carmo" à via pública

localizada no Bairro do Carmo

O Prefeito Municipal da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 3° da Lei n" 3.546, de 10 de
Dezembro de 2010, passa a víger com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica denominada de "RUA PEDRO

MARCELINO DO CARMO" a via pública com inicio na Rua Nossa Senhora do
Carmo e término em propriedade particular, com 132,00 metros de
comprimento e 6,00 metros de largura, localizada no Bairro do Carmo."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 17 de outubro de 2016.

Verea

PROTOCOLO N°CETSR 17/10/2016 - 11:10:31 05273/2016
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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO n" 60/2016

i ,

\ '

i •

• .1

São Roque, i7-de outubro dè-Wl6;. ú.

• i . . njp^ionérifí:

Excelentíssimo Senhor Prefeito, •

• . Nos termos do § 1°. Artigo 12, da Lei n°..2.740, de
05/12/2002. e do Artigo 1° da Lei n° 2.376, de 09/06/1997. solicitamos os bons
oficios de Vossa "Excelência junto à Prefeitura, ho sentido de que. seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da Rua Padre Marceiino do Carmo.
Bairro do Carmo, informando'se tal(is) via{sy é(são).oficial^is) e se possui(em)
denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas dirnénsões. Se a(s)
via(s) não for(em) oflcialfisL soíicitamõs comunicar se a(s) mesmá(s)
é(são) dé" domínio ptübüco. Em sendo, informar desde quando, ou ao.
menos, se o é(são) há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação
sobre otempo de domínio público da{s) via(s), solicitamos ainda qiJe conste da
Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na(s)
mesma(s) e há qüanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008;
Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local. •

Na certeza de que dispensará especial atenção

ao pedido, desde já agradeço, renovando,meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

' . viVO

TELVINOm^EIRA

Sdor^
ALFREDO FERNANDES ESTRADA

Presidente

Atenciosamente,

Ao .

Excelentíssimo Senhor

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito dá Estância Turística de
São Roque - SP

PROTOCOLO N° CETSR 17/10/2016 - 11:07:00 05271/2016yccg
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S T A- -D D E S- Ã O P A Ü L Õ"

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

"DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.» 090/2016 - DPMA

São Roque, 21 de Novembro de 2016.

Referência: Ofício Presidente Certidão n° 60/2016

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimentp ao Oficio em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão n® 049/2016 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Coloçando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os"
protestos da mais alta estima e apreço.

Erç?-órí,io dc^^is

iretor

e Angelis.
. /

Exmo. Sr.

Alfredo Femandes Estrada

Vereador Presidente

•Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

/ADG

Fone: (11)4784-8542
Rua: São Paulo, n® 966 - B.® Taboâo - CEP: 18135-125

CETSRS28/il/20lÈ-125llí04 5722/20ió F1



PREFEITURA DA ESTANCIA
T ü R í S t { C A D E S Ã O ROQUE

E S T A D O D E S Ã O P A U L O

D E P A R T A M E N T, O DE PLANEJAMENTO E M E I O A W1 B I E N T E

DIVISÃO DE arquitetura E URBANISMO

CERTIDÃO 049/2016

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente n". 60/2016, da

Câmara Municipal da Estância Turística de Sãò Roque,vque á "Rua Pedro

Marcelino do Carmo", denoiíiinada pela Lei n° 3546 de 10 de dezembro de 2010,

conta com I-32mts de extensão e'6mts de largura. Segue anexo a Lei do local.

Eu, (Daiane Cristinai.. de Moraes), digitei e

providenciei a impressão. Eu, ' (Sérgio

Ricardo de Angelis), certifiquei aoitrês-éiírfdo mês de novembro do ano de dois

mil e dezesseis.-.=.=.=.=.=. '
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E S T

Ti CA DE S

De 10 de dezembro de 2010 '

PROJETO DE LEI N.= 78/10-L, .
De 23 de novembro de 201.0

. AUTÓGRAFO N-í" 34B4.de 13/12/10. •
(De autoria do Vere.ador Etelvino Nogueira - PSDB} .

Dá dénòmihação às vias públicas do Bairro do
' Carmo.

O Prefeito Municipal da Èstância Turística de São
Roque, ' . " .,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1® Fica denominada "Rua Jósé Benedito do,
Carmo" a via com irlício na Rua Nossá do Carmo e término em propriedade
particular, a mesma-conta com 100,00 metros de comprimento e 7,00 metros dé
largura.

Art. 2® Ficá denominada "Rua Aniseta dos

Santos" a via com início na Rua do.Cruzeiro e término em propriedade particular, a
mr^^ímn rnntn nnm ft0|00 mntnn dr -omprimonfr' " T,00 metrrf^; dp lamnm

Art. 3® Fica denominada "Rua Pedro Marcelino

do: Carmo" a via com início na. Rua Nossa do Carmo e término em propriedade
particular, a mesma conta com 55,00 metros de comprimento e-6,00 metros de
largura.

públicas denominadas.
Art. 4® Faz parte da presente Lei croqui das vias

/ . Art: 5® As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. •

Art, 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 23/12/2010.

/Ico.-

EFANEU NOLA

PREFEITO

NHO
V

Publicada aos 23 de dezembro de 2010, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 42® Sessão Ordinária de 13/12/2010.

^ KTSRW/1/201H5:3?:33 F1 .
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PARECER 217/2016

Parecer ao projeto de lei 0° 060-L,
17 de outubro de 2016, de autoria
do N. Vereador Etelvino Nogueira,
que tem por objetivo alterar a
redação do art. 3° da Lei n. 3.546
de 10/12/2010.

Apresenta o N. Vereador Etelvino Nogueira,

o Projeto de Lei r\° 060/2016-L, de 17 de outubro de 2016, objetivando

a alteração do art. 3° da Lei Municipal n° 3.546, de 10 de

dezembro de 2010, para corrigir a metragem da rua denominada

por este dispositivo legal.

É o relatório.

A Lei Municipal 3.546, de 10 de

dezembro de 2010, denominou de Rua Pedro Marcelino do Carmo,

logradouro público localizado no bairro do Carmo.

No entanto, a lei original previa a metragem

da referida rua com 55 metros de extensão, quando, em verdade,

possui 132 metros de extensão, fato evidente na certidão municipal n.
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049/2016, expedida pelo Diretor de Planejamento Municipal e que ora

acompanha o presente projeto de lei.

Quanto à iniciativa, o Projeto de Lei em

questão é legal.

Frise-se que o referido projeto não visa a

alteração da denominação, e sim mera correção da metragem do

logradouro. Isto posto, não esta adstrito às exigências da Lei Municipal

n. 2.376/1997.

Outrossim, a propositura encontra-se

instruída do competente croqui, atendendo também nesse ponto ao

nosso ordenamento jurídico.

Saliente, que nos termos do Regimento

Interno, a propositura deve ser deliberada por dois terços dos membros

da Câmara em votação nominal, já que trata-se de alteração de lei de

denominação.

Diante disso, possível afirmar que,

formalmente, inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando

apto a ser recebido pelo Plenário e após enviados para as comissões

permanentes de Constituição, Justiça e Redação e Saúde, Educação,

Cultura, Lazer e Turismo.

W
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E em relação ao mérito, a conveniência e

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores.

E o parecer, s. m .j.

São Roque, 06 de dezembro de 2016.

YAN SAORES SCIMENTO
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDACÃi

PARECER N° 198 - 08/12/2016

Projeto de Lei n® 060-L, 17/10/2016, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira.

Relator: Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei "Altera a redação do art. 3°. da Lei n°3546.
de 10/12/2010. que dá denominação de "Rua Pedro Marcelino do Carmo" à via
pública localizada no Bairro do Carmo".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria
Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado
a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO CONTRARIA
as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de ser apro
vado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

1ARREIR0 DE GODOY

PRESIDENTE CPGR

Sala da

-cíci .U O /
ALACIR RAYSEL y
RELATOR CPOR

AComissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa
recer do Relator em sua totalidade.

FLAVIO

de Dezembro de 2016.

SECRETARIO CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. EDUCACÃO.
CULTURA. LAZER ETURISMO /\1

PARECER 059 - 08/12/2016

Projeto de Lei n® 060-L, de 17/10/2016, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira.

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

O presente Projeto de Lei "Altera a redação do art. 3° da
Lei n°3546. de 10/12/2010. oue dá denominação de "Rua Pedro Marceiino do

Carmo" à via pública localizada no Bairro do Carmo".

A presente matéria foi analisada pela Assessorla Jurídica des
ta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça onde recebeu parecer FAVO
RÁVEL.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análi
se e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que Inexistem óbices
quanto à natureza e Iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido
Projeto de Lei, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Ca
sa de Leis.

Sala das Comissões, 08 de Dezembro de 2016.

ALEXANDRE RODiaGO SOARES
RELATOR CPSECLT

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura^^^Lazer e Turismo a-
provou o parecer do Relator em sua totalidade.

50N CORREIA ETÈtLSON

VICE^RESIDENTE CPSECLT
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VOTAÇÃO NOMINAL

(Maioria Qualificada = 10 votos - Presidente vota)

Projeto de Lei n® 060-L, de 17/10/2016, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira,
que "Altera a redação do Art. 3°. da Lei 3.546, de 10/12/2010. que dá denominação
de "Rua Pedro Marcelino do Carmo" à via pública localizada no Bairro do Carmo".

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares

04 Alfredo Fernandes Estrada K

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Sarros

10 José Carlos de Camargo

11 Luiz Gonzaga de Jesus

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Osmar Aparecido de Oliveira Costa

15 Rafael Marreiro de Godoy

Favoráveis (V
Contrários .0
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PROJETO DE LEI N" 060-L, DE 17/10/2016
AUTÓGRAFO NO 4.600 de 12/12/2016
LEino

(De autoria do Vereador Etelvlno Nogueira -
PSDB)doPrefeito

'""'•"'mi:lhj_l2,Jjg
^'natüra; Altera'a redação do art. 3^, da Lei n° 3.546/ de

10/12/2010^ qué dá denominação de ''Rua Pe
dro Marceiino do Carmo"à via pública localizada
no Bairro do Carmo.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Ro-
. que,

' Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turís
tica de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

•. Art. 10 O artigo 3o da Lei no 3.545, de 10 de Dezem
bro de" 2010, passa a viger com a seguinte redação:

' "Art. 1° Fica denominada de "RUA PEDRO MAR-

CELINO DO CÁRMO" a via pública com início na Rua Nossa Senhora do Carmo e
término em propriedade particular, com 132,00 metros de comprimento e 6,00
metros de iargpra, localizada no Bairro do Carmo." ' . .

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Aprovado na 43^ Sessão Ordinária, de 12/12/2016.

ALFR

jiLSON CORRÊA
10 Vice-Presidente

IDES ESTRADA

Presidente

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES
10 Secretário

ISRAEL FRANCreCO DE OLIVEIRA
20 Secretário



•vr

PRÈFEETURA DA

T U R í ST I CA D E

ESTANCBA

SÃO ROQUE
ESTADO D E 8 A O

LEI 4.619
De 16 de dezembro de 2016.

PAULO

f

PROJETO DE LEI N.^ 060/16-L

De 17 de outubro .de 2016. ' -

AUTÓGRAFO N. 4.600 de 12/12/2016: '
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB)

Altera a redação do art. 3^, da Lèí n° 3.546, de
10/12/2010, que dá denominação de "Rua Pedro
Marcelino do Carmo" à via pública localizada no
Bairro do Carmo.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Sâo Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® O artigo 3® da Lei n® 3.546, de 10 de Dezembro de
2010, passa a viger com a seguinte redação: v ,

"Art. 1® Fica denominada de "RUA PEDRO MARCELINO
DO CARMO" a via púbjica com inícionna Rua Nossa Senhora do' Carmo e
térmiho em propriedade particular, com 182,00 metros dé comprimento e 6,00
metros dé largura, localizada no Baiijfo cp ^rmo."

Art. 2® Esta L^i eitr aem'vigor na data de sua publicação. ^

/ap.

DANIEL D

PREF
«

Publicada ém 16 de dezembrc

Aprovado na 43® Sessa<

EIRA COSTA .

ÍTO

de. 2016, no Gabinete do Prefeito,
o Ordinária de 12/12/2016.
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